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ATA DA 2ª  REUNIÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

Aos quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e quatorze, às nove horas na Câmara Municipal de Domingos
Martins, reuniram-se os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Ivan Luiz Paganini e Divino de
Souza Fernandes, respectivamente: Presidente e Relator. Estava presente ainda o Procurador Jurídico Emerson Endlich
Araripe Mello. O Presidente declarou aberta a reunião dando inicio a leitura do Projeto de Lei número oito de dois
mil e quatorze, de autoria do Poder Executivo, que concede revisão geral de vencimentos aos servidores públicos do
município. Após análise os membros votam pela aprovação do projeto, pois o mesmo encontrasse em legalidade e
constitucionalidade.  Leitura e análise do  Projeto de Lei número nove de dois mil e quatorze,  de autoria da mesa
diretora, que cria cargo de Ouvidor. Após análise os membros votaram pela aprovação do esmo sendo ele legal e
constitucional.Leitura e análise do Projeto de Lei número cento e quarenta e três de dois mil e treze, de autoria  do
Vereador Ivan Luiz Paganini, que estabelece o “Mês de Orientação ao Aleitamento Materno”a ser divulgada nos dias
do mês de agosto no Município de Domingos Martins, e dá outras providências.Após análise do projeto os membros
votam  favoravelmente a aprovação do mesmo, pois o projeto é de grande importância para saúde das crianças do
município.Leitura  e  análise  do  Projeto  de  Lei  Complementar número sete  de  dois  mil  e  treze,  de  autoria  do
Vereador Ivan Luiz Paganini, que revoga o artigo quarenta,incisos primeiro e segundo, Parágrafo único e seu inciso
primeiro, da Lei Complementar número vinte e cinco do ano de dois mil e treze.Após análise os membros emitem
parecer favorável pois a área mencionada é na verdade de preservação permanente, uma vez que em tal local está a
nascente da centenária Biquinha. Ante o equívoco, torna-se importante que tais dispositivos legais sejam revogados,
pois, o prejuízo ao município poderá ser irreparável, caso existe a consolidação do empreendimento imobiliário que lá
se pretende instalar. Leitura e análise do Projeto de Lei número quatro de dois mil e quatorze, de autoria do Poder
Executivo, que altera a redação do artigo primeiro da lei municipal número setecentos e setenta e seis de setenta e sete
e revoga a lei municipal dois mil duzentos e vinte do ano de dois mil e nove. Após leitura os membros decidem que o
mesmo será somente lido na próxima sessão. Leitura e análise da Proposta de Emenda a Lei Orgânica número dois
de dois mil e treze, de autoria da Mesa Diretora, que acrescenta o inciso dezoito e altera incisos oito e onze do artigo
vinte e quatro da Lei Orgânica. Após análise os membros votam pela aprovação do mesmo sendo que o projeto apenas
acrescenta algumas atribuições e competências da Câmara para se manifestar sobre assuntos relacionados ao Código de
Obras e Código de Postura, bem como sobre expansão urbana e área urbana. Leitura e análise da Proposta de Emenda
a Lei Orgânica número dois de três mil e treze, de autoria da Mesa Diretora, que altera a redação do inciso cinco do
artigo quarenta e um da Lei Orgânica. Após análise os membros emitem parecer favorável sendo o mesmo legal e
constitucional. Não havendo mais nada a tratar foi encerrada a reunião às dez  horas e trinta e quatro minutos, do que
para constar, eu Monique Silva de Lima, servidora autorizada para secretariar os trabalhos desta comissão, lavrei a
presente Ata que vai devidamente assinada por todos os membros aqui reunidos, após lida e achada conforme. 
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